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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2019.

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, por intermédio de seu PREGOEIRO, o senhor, WESLEY FUR-
TADO DE OLIVEIRA, designado pela Portaria Municipal n° 088/2018, 
TORNA PÚBLICO, que no dia 23/04/2019, às 08h30min (oito horas e 
trinta minutos), na PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS-
-MS, situada na Rua Maria Barbosa Carneiro, nº 633, Centro, que rea-
lizará processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, para a aquisição de Implementos 
Agrícolas, conforme descrição no Termo de Referência, devido a Cele-
bração do contrato de repasse de nº 853410/SEAD/CAIXA, PROCESSO 
nº 2629.1046421-25/2017, atendendo solicitação da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento, agricultura, Turismo e meio Ambiente de Alcinó-
polis-MS.

DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Instrumento Convocatório e seus 
Anexos poderão ser retirados no Departamento de Licitações, no endere-
ço acima, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7h00 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00, ou por meio do site eletrônico da Prefeitura Municipal, através do 
endereço eletrônico, http://www.alcinopolis.ms.gov.br. As informações 
inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no De-
partamento de Licitações, pelo telefone/fax nº (67) 3260-1127, ou pelo 
e-mail licita.alcinopolis@hotmail.com

Alcinópolis–MS, 04 de Abril de 2019.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
PREGOEIRO

Alcinópolis-MS, 02 de Abril de 2019.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único 
do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista o conteúdo do pre-
sente processo, o qual foi submetido à aprovação da Procuradoria Jurídica 
Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO, a Dispensa de Lici-
tação, fundamentada no inciso II do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores para a aquisição de instrumentos para ban-
da musical de Alcinópolis-MS, em atendimento à solicitação do Fundo 
Municipal de  Cultura de  Alcinópolis – MS, no valor de R$ 16.500,00 ( 
Dezesseis Mil e Quinhentos reais).

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2019.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2019.
CONTRATADA: CIRENE MASCOLLI BENANTES EPP
CNPJ: 04.159.159/0001-04
VALOR: R$ 16.500,00 ( Dezesseis Mil e Quinhentos reais).
 

MARCIA IZABEL DE SOUZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 

DESPORTO.

RESULTADO DO PREGÃO 015/2019.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 052/2019.

EMPRESA VENCEDORA: SUPERMERCADO COLOMBI LTDA
CNPJ: 14.749.448/0001-17
Valor: R$ 293.241,15 (duzentos e noventa e três mil duzentos e quarenta 
e um reais e quinze centavos).

EMPRESA VENCEDORA: DAVI DE OLIVEIRA FURTADO – EPP
CNPJ: 00.202.986/0001-82
Valor: R$ 213.425,36 (duzentos e treze mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais e trinta e seis centavos).

TOTAL do Processo: 506.666,51 (quinhentos e seis mil seiscentos e ses-
senta e seis reais e cinquenta e um centavos).

LICITAÇÃO
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Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as solicita-
ções das Secretarias Municipais de Alcinópolis – MS.

ALCINÓPOLIS-MS, 04 de abril de 2019.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
PREGOEIRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, através do Pregoeiro Municipal, 
senhor Wesley Furtado de Oliveira, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve:
A
   D
      J
        U
           D
             I
               C
                 A
                   R, com fundamento no inciso VI, do artigo 43, da Lei Nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e Lei N° 
10.520/2002, as propostas das empresa: SUPERMERCADO COLOMBI 
LTDA, CNPJ: 14.749.448/0001-17, no valor de R$ 293.241,15 (duzentos 
e noventa e três mil duzentos e quarenta e um reais e quinze centavos), 
DAVI DE OLIVEIRA FURTADO – ME, CNPJ: 00.202.986/0001-82, no 
valor de R$ 213.425,36 (duzentos e treze mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais e trinta e seis centavos), declaradas vencedoras do certame licita-
tório, na modalidade de Pregão 015/2019, totalizando o valor final do 
processo em R$ 506.666,51 (quinhentos e seis mil seiscentos e sessenta 
e seis reais e cinquenta e um centavos), para aquisição de gêneros ali-
mentícios, em atendimento as solicitações das Secretarias Municipais de 
Alcinópolis – MS. 

 
ALCINÓPOLIS-MS, 04 de abril de 2019.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
PREGOEIRO MUNICIPAL

T E R M O    D E    H O M O L O G A Ç Ã O

Pag.  1

201952 \ PREGÃO PRESENCIALPROCESSO Nº Nº 15 \ 2019

Objeto:

Relação dos Ganhadores Homologados: Total
DAVI DE OLIVEIRA FURTADO ME02017 R$ 213.425,36

SUPERMERCADO COLOMBI LTDA ME02347 R$ 293.241,15

5, de abril de 2019Alcinópolis- MS, 

_________________________________________
DALMY CRISOSTOMO DA SILVA

Prefeito Municipal
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RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2019

EMPRESA PARTICIPANTE: CICERO DE SOUZA - ME CNPJ: 
10.893.314/0001-14

EMPRESA VENCEDORA: CICERO DE SOUZA - ME CNPJ: 
10.893.314/0001-14
VALOR TOTAL: R$ 69.960,000(sessenta e nove mil e novecentos e ses-
senta reais).

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de realização e organização do evento alusivo ao 27º Aniversário de 
Emancipação Política do Município de Alcinópolis de 22 a 28/04/2019, 
em atendimento a solicitação do Fundo Municipal da Cultura, consoante 
este EDITAL e seus ANEXOS, quais sejam, independentemente de trans-
crição ou anexação.

ALCINÓPOLIS-MS, 05 de abril de 2019.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
PREGOEIRO.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, através do Pregoeiro, senhor Wesley 
Furtado de Oliveira, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, resolve:
A
  D
     J
       U
          D
             I
               C
                  A
                 R, com fundamento no inciso VI, do artigo 43, da Lei Nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e Lei N° 
10.520/2002, a (s) proposta(s) da(s) empresa(s): CICERO DE SOUZA 
- ME valor R$ 69.960,00 (sessenta e nove mil e novecentos e sessenta 
reais), declarada(s) vencedora(s) do certame licitatório, na modalidade de 
Pregão Nº. 016/2019 para contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de realização e organização do evento alusivo ao 
27º Aniversário de Emancipação Política do Município de Alcinópolis de 
22 a 28/04/2019, em atendimento a solicitação do Fundo Municipal de 
Cultura. 
 

ALCINÓPOLIS-MS, 05 de abril de 2019.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
PREGOEIRO MUNICIPAL

T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O

PROCESSO Nº 054/2019 PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2019

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em organização e realiza-
ção de evento alusivo ao 27º Aniversário de Emancipação Política do Mu-
nicípio de Alcinópolis de 22 a 28/04/2019, em atendimento a solicitação 
do Fundo Municipal da Cultura.

MARCIA IZABEL DE SOUZA, Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Desporto de Alcinópolis e Gestora do Fundo Municipal da Cultura, 
Estado de Mato Grosso do Sul, usando de suas atribuições legais, HO-
MOLOGA conforme termos transcritos na mesma Comissão permanente 
de Licitações, referente ao Processo supracitado, em favor do vencedor 
relacionado no Mapa de Apuração deste processo, seguindo as condições 
estipuladas em sua proposta.

Não havendo interposição de recursos, determino ao Departamento de 
Compras, que de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alte-

rações, comunique ao participante vencedor, certifique o setor de conta-
bilidade.

Após as providencias cabíveis, arquive se o processo licitatório.

Relação do Ganhador Homologado: 
        
EMPRESA VENCEDORA:    Total
CICERO DE SOUZA- ME   VALOR: R$ 69.960,00

Alcinópolis-MS, 05 de abril de 2019.

 MARCIA IZABEL DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 
E GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2019

Processo Administrativo nº 042/2019 – Pregão Presencial nº 014/2019

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS 

CONTRATADA: GESSYCA SANT’ANA LACERDA EIRELI ME

Objeto: “Pelo presente instrumento, a Contratada se obriga a fornecer 
parceladamente para a Contratante, Tubos de concreto para águas plu-
viais, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Públicos de Alcinópolis-MS.”

Prazo de Vigência:  20/03/19 a 20/03/20

Valor estimado:  R$ 128.490,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos 
e noventa reais).

Dotação Orçamentária: 

70  Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
  Públicos
70.101  Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
  Públicos
26.782.0117-1.029  Construção, Restauração e Manutenção de Vias 
  Públicas e Urbanas
3.3.90.30-100000 Material de Consumo
3.3.90.30-116000 Material de Consumo  
3.3.90.30-170074 Material de Consumo

FORO: Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura: 20.03.2019.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e GOMES & GESSYCA 
SANT’ANA LACERDA EIRELI ME.

Alcinópolis-MS, 20 de março de 2019.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

1º APOSTILAMENTO - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Contrato(s) nº 01/2019, 02/2019, 03/2019, 04/2019 e 05/2019.

Processo Administrativo nº 202/2018 – Pregão Presencial nº 081/2018

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPO-
LIS-MS

CONTRATADAS: CIRUMED COMERCIO LTDA, DECOM - CO-
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA EPP, DU BOM DISTRIBUIÇÃO 
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DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI EPP, BRASMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME e OESTE 
MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.

A Exma. Sra. CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS, Gestora Fun-
do Municipal de Saúde de Alcinópolis-MS e Secretária Municipal de Saú-
de, no uso de suas atribuições legais, cientifica que o Município procede, 
neste ato, o presente “APOSTILAMENTO” para incluir nas Dotações 
Orçamentárias contidas nos contratos relacionados, a seguinte dotação:

0599 339030 - 131009 Material de Consumo

Por esta nota suplementar, registra-se que, com base nos documentos 
acostados ao processo supracitado, e em atendimento ao art. 65 § 8º, da 
Lei Federal que rege Licitações e Contratos Administrativos (8.666/93 
e suas alterações posteriores), foi incluída nos contratos em referência a 
dotação orçamentária acima relacionada, para suportar as despesas das 
referidas contratações, na proporção de sua disponibilidade.

Alcinópolis-MS, 05 de abril de 2019.

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
  Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

EDITAL N.001/CMDCA/2019.

INSTAURA PRIMEIRO PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNI-
FICADA PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE ALCI-
NÓPOLIS//MS, TITULARES E SUPLENTES PARA O QUADRIÊNIO 
2020/2024

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente – CMDCA de Alcinópolis/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei nº 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e da Lei Municipal n° 94/99 e suas alterações Lei nº 
283/2008 e Lei n° 363/2013 faz publicar o Edital de Convocação para o 
Primeiro Processo de Escolha em Data unificada para membros do Con-
selho Tutelar, Titulares e Suplentes para o quadriênio 2020/2024, que re-
ger-se-á de acordo com a legislação pertinente e o disposto neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1 O presente Edital tem como objetivo o Processo de Escolha em Data 
Unificada, disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, pela Lei Municipal 
n° 94/99 com suas alterações e Resolução n°004 e 005/2015/CMDCA Al-
cinópolis - MS, o qual será realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Ministério Público da Comarca 
de Coxim/MS.

2. DO CONSELHO TUTELAR

2.1.O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
é encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente.

2.2. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar observará 
as seguintes diretrizes:

a) O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vagas 
para membros titulares e 10 (dez) vagas para seus consequentes suplentes; 

b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição 
de chapas, em conformidade com o disposto editada pelo CONANDA;
 
c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM-
DCA deliberou  uma Comissão Especial, de  composição paritária entre 
conselheiros representantes do governo e conselheiros da sociedade civil, 

EDITAL

para a realização do primeiro Processo de Escolha em Data unificada dos 
membros do Conselho Tutelar. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR

3.1. Reconhecida idoneidade moral;
3.2. Idade superior a vinte e um anos;
3.3. Residir no município há pelo menos 2 (dois) anos;
3.4. Possuir Ensino Médio Completo ou Superior;
3.5. Não ter sido penalizado no exercício de sua função de Conselheiro 
Tutelar nos 05
(cinco) anos antecedentes ao Processo de Escolha.

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO

4.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de de-
dicação exclusiva em jornada de 40 horas semanais, com plantões de so-
breaviso realizados em feriados, sábados, domingos e horários noturnos.
 
4.2. A remuneração mensal dos membros do Conselho Tutelar será o va-
lor equivalente a 03 (três) salários conforme Art. 28 da Lei Municipal 
283/2008,  bem como gozarão dos Direitos previstos no art. 134 da Lei 
Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

4.3. Sendo eleito, o servidor público municipal, fica-lhe facultado, quando 
á remuneração, 
optar pelos vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada à acumulação.

4.4. A remuneração dos Conselheiros Tutelares será efetuada mediante 
comprovação do efetivo exercício na função e não deverá configurar em-
pregatício de qualquer natureza e  correrá por conta de dotação orçamen-
tária da Secretaria competente.

4.5. É vedada a acumulação da função de Conselheiro Tutelar com qual-
quer atividade remunerada, pública ou privada, inclusive com cargo, em-
prego ou função.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

5.1. As atribuições dos membros do Conselho Tutelar estão previstas no 
art. 136 da Lei
Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

6. DA COMISSÃO ESPECIAL

6.1. A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida 
prevista no
item 9.4.

6.2. A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é 
encarregada de 
analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à 
relação dos pretendentes inscritos.

6.3. A Comissão Especial deverá realizar reunião destinada a dar conheci-
mento formal quanto às regras de campanha dos candidatos considerados 
habilitados ao pleito, que
Firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das san-
ções prevista nas Resoluções do Conanda.

6.4. A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de 
notícias de fatos que constituam violação das regras de campanha por 
parte dos candidatos ou à sua ordem.

6.5. A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instância 
administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos 
no dia da votação;

6.6. A Comissão Especial deverá escolher e divulgar os locais de votação.

6.7. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apura-
ção, o resultado oficial da votação.
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7. DOS IMPEDIMENTOS

7.1. Não será admitida inscrições de pessoas que tenham relações dispos-
tas com autoridade judiciária e com o representante do Ministério Público 
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da Comarca de Coxim/
MS.

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA

8.1. As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser organizadas 
da seguinte forma:

I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos;
II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida;
III - Terceira Etapa: Exame de conhecimento especifico, prova prática de 
informática, homologação e aprovação das candidaturas;
IV - Quarta Etapa: Dia do Processo de Escolha em Data Unificada;
V - Quinta Etapa: Formação inicial;
VI - Sexta Etapa: Diplomação e Posse

9. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO / ENTREGA DOS DO-
CUMENTOS

9.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada 
iniciar-se-á pela inscrição por meio de preenchimento do requerimento, 
conforme modelo Anexo I, e será efetuada no prazo e nas condições esta-
belecidas neste Edital.

9.2. As inscrições serão realizadas no período de 8h de 22 de abril de 2019 
às 12h de 03 de maio de 2019, pessoalmente, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS, sito a Avenida Darlindo José Carneiro, 1238 
- Centre tel. 3260-1120, de acordo com o Edital publicado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deste município.

9.3. A veracidade das informações prestadas na Inscrição são de total res-
ponsabilidade
do candidato.

9.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia 
dos documentos, em duas vias, para fé e contrafé:

a) Certidão negativa de antecedentes Cível e Criminal; 
b) Documento de identificação com foto e de validação nacional;  
c) Histórico Escolar de Conclusão do Ensino Médio;
d) Comprovante de residência no município de Alcinópolis ou declaração, 
caso não possua documento no seu nome;
e) Termo de disponibilidade de tempo, para dedicar-se exclusivamente, 
40 horas semanais, mais o regime de plantão (noturno, finais de semana, 
feriados), assinado no ato da inscrição; 

Parágrafo Único - Não poderá se inscrever para o pleito candidato que 
tenha sido penalizado no exercício da função de Conselheiro Tutelar nos 
5 (cinco) anos, antecedentes, ao processo de escolha.

10. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXI-
GIDA

10.1. A análise da documentação proceder-se-á nos termos previsto nos 
itens 6.1, 6.2.
e 6.3 que trata da Competência da Comissão Especial.

10.2. A Comissão Especial publicará no Alcinopolis.com, no prazo de até 
02 (dois) dias,
a relação dos candidatos habilitados a participarem das demais etapas.

11. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS

11.1. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o 
postulante será excluído sumariamente do Processo de Escolha em Data 
Unificada, sem prejuízo do  encaminhamento dos fatos à autoridade com-
petente para apuração e a devida responsabilização legal.

11.2. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados 

a participar do Processo de Escolha, no prazo de 02 (dois) dias, qualquer 
cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá requerer a impugna-
ção do postulante, em petição devidamente fundamentada.

11.3. O candidato impugnado terá 02 (dois) dias após a data de publicação 
da lista dos
habilitados e não habilitados para apresentar sua defesa.

12. DA TERCEIRA ETAPA - AVALIAÇÕES SELETIVAS

12.1. O exame de conhecimento específico será aplicado no dia 28 de 
julho de 2019, às 8h, conforme relação divulgada previamente no alci-
nopolis.com;

12.2. As provas de conhecimento específicos, com conteúdo sobre legis-
lações nacional e  internacional, pertinentes aos direitos da criança e do 
adolescente, serão organizadas em 25 (vinte e cinco) questões, formula-
das em modalidade objetiva, cuja resposta correta deverá constar de um 
rol de múltipla escolha, em até 5 (cinco) alternativas de respostas, onde 
apenas uma se constitui correta para o proposto no enunciado. 

12.3. Será considerado aprovado no exame de conhecimento o candidato 
que alcançar 70% de acerto nas questões propostas;

12.4. A Comissão divulgará o resultado dos candidatos aprovados na pro-
va de Exame de conhecimentos, no site www.alcinopolis.gov.ms.br, no 
prazo de até 02 (dois) dias, após o término do exame;

12.5. Os candidatos desclassificados poderão recorrer administrativamen-
te da decisão no dia posterior a data da publicação dos resultados no site 
www.alcinopolis.gov.ms.br, devendo para tanto, preencher formulário de 
requerimento de reconsideração.
 
12.6. A Comissão tem o prazo de até 02 (dois) dias para responder cada 
um dos pedidos de reconsideração, devendo se manifestar, por escrito, 
pelo deferimento ou pelo indeferimento.

12.7. Decorrido o prazo recursal, a Comissão publicará no site www.alci-
nopolis.gov.ms.br, a relação com os candidatos habilitados para a prova 
prática de informática. 

12.8. Os candidatos aprovados no Exame de Conhecimentos serão sub-
metidos a prova prática de informática, que constará de exercícios práti-
cos realizados de maneira individual onde será mensurado o domínio que 
o candidato possui na utilização de recursos de informática, compreen-
dendo:

Editor de texto;
Planilhas de cálculo e texto;
Banco de dados;
Navegação na Internet;
Correio Eletrônico.

12.9. Será considerado aprovado com avaliação positiva na prova prática 
de informática, o candidato que alcançar de 50 a 100 pontos nas questões 
propostas. 

12.10. A comissão divulgará o resultado final dos candidatos aprovados 
na prova prática de informática, no dia subsequente o término da prova; 

12.11. Os candidatos desclassificados poderão recorrer administrativa-
mente no prazo subsequente a data da divulgação devendo para tanto, 
preencher formulário de requerimento de reconsideração.

12.12. A Comissão tem o prazo de até 02 (dois) dias para responder cada 
um dos pedidos de reconsideração, devendo se manifestar, por escrito, 
pelo deferimento ou pelo indeferimento.
12.13. A Comissão divulgará a relação dos candidatos habilitados a par-
ticiparem do pleito por meio de publicação no site www.alcinopolis.com, 
após o prazo recursal.

13. DA QUARTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNI-
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13.1. Esta etapa definirá os conselheiros tutelares, titulares e suplentes.

13.2. O Processo de Escolha em Data dia 06 de outubro de 2019, das 08h 
às 16h, horário local, por meio de processo de votação, conforme previsto 
no Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e será divul-
gado por meio do site www.alcinopolis.gov.ms.br e outros instrumentos 
de comunicação.

13.3. Os candidatos considerados HABILITADOS ao exercício da função 
de Conselheiro Tutelar, deverão se submeter ao processo de livre escolha 
da sociedade, por meio do voto facultativo e secreto dos cidadãos do Mu-
nicípio de Alcinópolis/MS, acima de 16 anos e que estejam quites com a 
Justiça Eleitoral, inscritos seus nomes na lista oficial fornecida pelo TSE.

13.4. Caberá a Comissão Especial organizar 1 (uma) reunião com toda a 
comunidade, para tanto far-se-á 8 (oito) encontros atendendo a área ur-
bana e área rural de Alcinópolis com a presença de todos os candidatos 
interessados para divulgação do Processo de Escolha e da plataforma de 
trabalho para cada um dos candidatos.

a) Reunião do Programa Bolsa Família;
b) 
c)
d)
e)
f)
g)
h)

13.5. A fim de assegurar equilíbrio de força e igualdade de condições de 
participação, caberá ao Conselho Municipal dos Direito da Criança e do 
Adolescente - CMDCA providenciar o material de divulgação de todos os 
candidatos por meio impresso de forma coletiva.

13.6. É vedada a concessão de entrevistas individuais e isoladas, como 
candidato, nos meios de comunicação, exceto em eventos organizados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM-
DCA.

13.7. O eleitor votará no máximo de 5 (cinco) opções dos candidatos da 
cédula .

13.8. Nas cabines de votação serão fixadas listas de nomes e números 
dos candidatos ao Conselho Tutelar, publicadas por meio de edital no site 
www.alcinopolis.gov.ms.br .
 
13.9. O local de recebimento dos votos contará com uma Mesa de Recep-
ção, composta por 2 (dois) membros: 1 (um) presidente e 1 (um) mesário, 
credenciados pelo CMDCA.

13.10. Não poderão compor a Mesa Receptora de votos cônjuge e paren-
tes consanguíneos e afins até o 4º grau dos candidatos.

13.11. A decisão de cassação da candidatura de candidato por descumpri-
mento das normas deste Edital será tomada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, por meio da Comissão 
Especial do Processo de Escolha em Data Unificada. Neste caso, será ins-
taurado processo administrativo em que o candidato terá direito a defesa 
por escrito no prazo de 24 horas.

13.12. A apuração dos votos dar-se-á após o horário de encerramento da 
votação, sob a responsabilidade da Comissão Especial, sendo os resul-
tados encaminhados para a sede do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, sito a Avenida Darlindo José Car-
neiro, 1238 - Centro.

13.13. Os candidatos poderão apresentar impugnação dos resultados apu-
rados no prazo de até 02 (dois) dias, cabendo decisão à Mesa de Apuração 
pelo voto majoritário, com recurso ao CMDCA, que decidirá em até 02 
(dois) dias.

13.14. Não será permitida a presença dos candidatos junto à mesa de apu-
ração.

13.15. Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, 
o CMDCA
proclamará o resultado dos candidatos eleitos.

13.16. Quanto aos votos brancos e nulos, não serão computados para fins 
de votos válidos.

13.17. A fiscalização de todo o Processo de Escolha em Data Unificada 
estará a cargo Ministério Público. 

14. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO 
DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA

14.1. Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer 
ou entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor.

14.2. Não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa fazer qual-
quer tipo de propaganda eleitoral; conduzir eleitores se utilizando de veí-
culos públicos ou particulares; e realizar propaganda em carros de som ou 
outros instrumentos ruidosos.

15. DO EMPATE

15.1. Em caso de empate no número de votos, terá preferência na clas-
sificação, o candidato  com maior idade, o candidato de maior nota e, 
persistindo o empate pela apresentação de títulos na áreas afim.  

16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

16.1. Ao final de todo o Processo de Escolha Unificada, a Comissão Espe-
cial divulgará no site www.alcinopolis.gov.ms.br, o nome dos 05 (cinco) 
conselheiros tutelares, titulares e seus respectivos suplentes escolhidos 
de acordo com sua classificação obedecendo a numeração crescente do 
1° ao 10°.

17. DOS RECURSOS

17.1. Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os recursos 
deverão ser dirigidos a Presidência da Comissão Especial do Processo de 
Escolha em Data Unificada e protocolados no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente respeitando os prazos estabelecidos 
neste Edital.

17.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo(a) Pre-
sidente da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada    

17.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial 
do Processo de Escolha em Data Unificada para fins de interposição dos 
recursos previsto neste Edital, mediante solicitação formalizada

17.4. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data 
Unificada  caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA que se reunirá, em caráter extra-
ordinário, para decisão com o máximo de celeridade, cuja a decisão não 
caberá recurso administrativo.

17.5. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo de Esco-
lha em Data Unificada fará publicar a relação dos candidatos habilitados 
e concorrer. 

18. DA QUINTA ETAPA - FORMAÇÃO

18.1. Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, titulares 
e suplentes, sendo obrigatória a presença de todos os candidatos eleitos, 
onde será emitido Certificado de Participação sob a responsabilidade do 
Órgão Municipal de Assistência Social, coordenado pelo CMDCA. 

18.2. As diretrizes e parâmetros para a formação serão apresentadas aos 
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candidatos pelo CMDCA, após a realização do Processo de Escolha em 
Data Unificada

19. DA SEXTA ETAPA – DIPLOMAÇÃO E POSSE

19.1. A posse dos conselheiros tutelares, titulares, dar-se-á pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal ou pessoa por ele designada no dia 10 de ja-
neiro de 2016, conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA).

19.2. A lotação dos escolhidos obedecerá a opção do Conselheiro.

§1º. São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, as-
cendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no Art. 140 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

§2º. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha 
reta, colateral ou afinidades, até o terceiro grau, inclusive, conforme pre-
visto na Resolução nº 170/2014, publicada pelo CONANDA. 

19.3. Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente na ordem de clas-
sificação, conforme disposto na Lei nº 94/99. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Pro-
cesso de Escolha
em Data Unificada, observadas as normas legais contidas na Lei Federal 
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal 
nº 94/99 e Deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.

20.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, Editais e comunicados referentes ao Processo de Escolha 
em Data Unificada dos Conselheiros Tutelares.

20.3. O descumprimento dos dispositivos legais previsto neste Edital im-
plicará na exclusão do candidato ao Processo de Escolha em Data Uni-
ficada 

20.4. Fica assegurada a plena e efetiva participação de candidatos com de-
ficiência, em igualdade de condições com as demais pessoas ao Processo 
de Escolha estabelecida no presente edital.

20.5 A não exatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da in-
vestiduras, resultarão na nulidade da inscrição, com todas as suas decor-
rências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativas, civil 
ou criminal.  

20.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto ao CMD-
CA, desde a inscrição até a publicação dos resultados finais. 

20.7. As datas previstas neste Edital poderão sofrer alterações de acordo 
com a necessidade da Comissão responsável pelo Processo de Escolha 
do CMDCA e dará ciência aos candidatos por meio de publicação no site 
www.alcinopolis.gov.ms.br

20.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, por meio da Comissão 
Especial do Processo de Escolha em Data Unificada. 

20.9. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Pro-
cesso de Escolha Unificada que ocorrerá no dia 06 de outubro de 2019.

Cronograma Referente ao Edital 01/2019 do CMDCA de Alcinópolis/MS. 
 

EVENTOS BÁSICOS DATAS 
Publicação do Edital 05/04/2019 
Inscrição Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS 

22/04/2019 a  03/05/2019 

Análise dos Requerimentos de inscrições  
Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferidas 
no mural da Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS e site www.alcinopolis.gov.ms.br 

 
Até 06/05/2019 

Prazo para recurso 20/05/2019 a 24/05/2019 
Análise dos recursos  Até 29/05/2019 
Publicação da lista dos candidatos com inscrição deferida, 
em ordem alfabética no site ww.alcinopolis.com 

Até 30/05/2019 

Divulgação do local, data e horário de realização do Exame 
de Conhecimento, no mural da Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS e site 
www.alcinopolis.gov.ms.br 

 

Realização do Exame de Conhecimento Específico  28/07/2019 
Publicação da lista definitiva dos candidatos aprovados no 
Exame de Conhecimento, no mural da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS e site 
www.alcinopolis.gov.ms.br 

Até 31/07/2019 

Prazo para recurso 01/08/2019 a 05/08/2019 
Análise dos recursos  
Divulgação da lista definitiva dos candidatos habilitados 
para a prova prática de informática, no mural da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS e site 
www.alcinopolis.com 

Até 12/08/2019 

Divulgação do local, data e horário de realização da prova 
Prática de Informática, no mural da Secretaria Municipal 
de Assistência Social – SEMAS e site 
www.alcinopolis.com 

 

Realização da prova Prática de Informática  
Publicação da lista definitiva dos candidatos aprovados na 
Prova de Informática, no mural da Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS e site www.alcinopolis.com 

 

Prazo para recurso  
Análise dos recursos  
Divulgação definitiva dos candidatos habilitados para 
avaliação psicológica e entrevista, no mural da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS e site 
www.alcinopolis.gov.ms.br 

 

Realização da Avaliação psicológica e entrevista  
Publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados na  



Anexo I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

À Comissão 

Eu, _______________________________________________________
______________,
brasileiro(a), estado civil _____________________, portador(a) do docu-
mento de identificação nº _________________________, nos termos das 
Leis Municipais nº xxx/1994 e sua alterações, Edital nº 01/CMDCA/2015 
e Comissão do Processo de Escolha instituída através da Deliberação nº 
____________, venho requerer a esta comissão a inscrição para concor-
rer como candidato(a) a membro do Conselho Tutelar no Município de 
Alcinópolis/MS
Para cumprimento do citado Edital apresento os seguintes documentos: 

1. Certidão negativa de antecedentes criminais das justiças Fede-
ral, Estadual e Militar; 
2. Cópia do documento de identidade;
3. Cópia do diploma de nível superior; 
4. Comprovante de que reside no Município (conta de água, luz ou 
telefone) e 
5. Comprovante de idoneidade moral.

Declaro ainda:
Local de Trabalho Atual: 
__________________________________________________________
________ 
Fone para contato: ________________________ Celular: 
__________________
E-mail: ____________________________________________________
_______
End. Residencial: ___________________________________________

________

Nestes termos,
P. Deferimento

Alcinópolis/MS, _______ de junho de 2015.

Assinatura do Requerente
---------------------------------------------------------------------------------------
-------------

PROCESSO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIRO TUTELAR/2015

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
 __________________________________________________________
_________
Nome do Candidato

Alcinópolis, _______ de junho de 2015
__________________________________
Comissão
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Avaliação psicológica e entrevista 
Prazo para recurso  
Análise dos recursos  
Divulgação da relação dos candidatos habilitados para 
participarem do pleito 

 

Realização do Pleito 06/10/2019 
Divulgação do resultado do pleito, por meio de publicação 
no site www.alcinopolis.gov.ms.br, com os nomes dos 
candidatos escolhidos, em ordem de classificação 

 

Prazo para recurso  
Análise dos recursos  
Divulgação dos candidatos eleitos, no mural da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS e site 
www.alcinopolis.gov.ms.br, para diplomação e posse  

 

Divulgação da data e local do curso de formação    
Publicação da data da Diplomação e posse no site 
www.alcinopolis.gov.ms.br 

 

  
 

Alcinópolis/MS, 05 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Jackson de Oliveira Silva 
Presidente do CMDCA 

 
 
 
 
 
 
 

 


